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OÍício coaiunto FEÍtlArUFE / FEilArUO n.g OV2Oã! 8r6ilia, 16 dê março de 2020.

URGENTE

A Sua Excelência o Senhor

MinistÍo rosé Aotônio Dia3 Toftoll
PÍesidente do Conselho Nacional de lustiça

Assunto: coronaviÍr§. "Pandemh" decÍetade p€la oÍBanazação Mundial de saúde. suspensão
temporáÍie dos atendim€rtto§, das audiêndas preJeÍciais, da sessões de iulgamento pÍesênciâis,
dos prazos processuais não urScotês e re*rifo de frt.no do píblico em geral nos pÍédios do
.ludiciário. Saride dos servidores da Justi: e de populâçâo. Solkitação

Senhor Presidente,

A Fedeíação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federel e Ministério Púb,ico da União -
FEi,lAruFE, entidade sindical inscÍita no cNpJ sob o ne StlT4szrloú1-7s, com sede no scs euadra
01 Eloco "c' Edirrcio Antônio venâncio da silva, 14e Ander, cEp 70395-9q), e a FedeÍâção Naclonal
dos Trabalhadores do rudiciário nos Êstados - FENAJUD, entidade sindical de reprêsentação nacional
de segundo grau inscÍita no CNPJ sob o ne 32766859/q)01{o, com sede no scs euadra ol Bloco ',K"
Edificio Denasa, 9e ander. salas !P1/9o2, vem perírnte v. Err, expor as razões para ao final requerer o
que segue:

conslderarúo a classificação de pandemia de coronavirus pêla organização Mundial de saúde,
que aponta Íisco potencial de doença inúecciosa aüngir a população mundial, de forme simultânea,
não se limitando a locais que já tenham ído identificados como de transmissão internâ;

Considerando que, sêm restÍiÉes de contetot o número de pessoas infectadas pelo novo
Coronavírus no Brasil pode dobnr a cada três diasl;

f-onddenndo o informaüvo da Sociedade Brasilêire de lnfêctologia de 12 de março de 2O2O
que recomenda, entÍe outras, es sêguintes medidas iniciais: estimular o trabalho em hoÍários

rhtt05://brasil-eloâis.com/bÍasil/2O2O{r3-14/com-oÍoiecao{e-46oooojnÍectados-noFestadode-5âo-oaulo-

brasil-€nduÍece-combate-ao-coÍonaürus.html
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alteÍnativos em escala; reuniões virtuais; home ofíice; restri{Éo de contôto social paÍa pessoâs com
6O anos ou mais e que apresêntam comorbidades

Conridcrüdo o potencial de disseminaÉo do Coronâúrus e o grande risco de contágio no

conteto direto com pessoas poítadoràs da infecção;

Consilr€tando o imenso volume de atêndiínento do Poder Judiciário e que tal atendimento é

ainda, em vários dos casos, feito poÍ meio d€ contato diÍeto com o público;

Comiderando o inegáv€l potencial disseminador de yírus no atendimento Íealizado nos
predios do Judiciário, em virtude da agbmeraÉo de pessoas, durante todo o dia;

Conslderando que o MiniíéÍio da Saride confirmor que em dois dos mais poçulosos estados

do paÍs (RJ e sP) há transrnissão comunitária do vírus, não sêndo mais possível saber a origêm das

infecções;

CottsldererÉo gue o PodeÍ Er€cutivo de viárbs estados da Íederação, incluindo o do DistÍito
Federâl (Decreto no 40.520 de 14 dê maÍço dê 2O2Í)) e o estado de São paulo (DecÍeto 64.d62 de 14

de março de 2020), decÍetôràm a suspeffião de eventos e uáriâs outràs aüúdades, incluindo as na

área da educação, em decorrência do coronaürus;

@rdderando que yáfbs TribuíÉis do Poder Judicürb de diversos estados da federação vem
restringíndo o acesso do priblico êxteÍno as suas dêpêndências, tendo alguns lnclusive decretedo a
suspensão dos prazos proc6suais ordinários. a exemplo do TJsP(Comunicado do Conselho Superior
da Ma8istretural; TrDFr (PoÍtarE Conimre 23f; TJMG(RECOMENDAçÃO r,ls ccR/GVcR/0V2020);
TJRJ (Ato Normativo Conirnto o4.lz0z0l; ÍJSE (PoÍtari.s t{oÍmari/às Nq 1U2O2O}; TRTl/R.l (Ato
OllTO2Ol; IBT 2/SP (PORTAIIA NUPEMEC-rT{| ne OuZOZO!; TRT4/RS; TRT |OIDF (portaÍia pRE-

otGER 5/20201; TRr2O/SE {ATO DG.PR t{e OUl2020.1, TJÍ (Rer- Conjunta GplCGJ 2/2020} e 5U e;

Cmiderando a necesnidadê de uniformizafro dos píocedirnento5 a sêrem adotados p€los
órgãos do Poder rudlciário â respeito das medidas de preverÉo guanto ão Coronavírus a ser
realizada por este Conselho Nacional de ,ustiça.

Diante do necesúrio zeb que essâ MministÍaÉo derre manteÍ sobre a s€gurança e
integÍidade de saúde dos servir:lores de seus guôdros e da população em geral, a Fcnajute ê a
Fenafd, pclas raões crDostõ ,lo prlsente Oído, enr nonc dos scrvldores do rudklárlo Fcderal e
Estaúrd, Í€gueÍ:

Que 5êi. tranedtila oÍlêÍrtaçâo a todos oo óqãos qrn comeõêrn o podcr .trdlclário para
que:

SusoaÍdem o erÉdentl oÍ(f,náÍb Grn tús o5 ffios do eÍ rud
oandemle do C()VID 1!, esteia ooíúroLd. no pa&: (Xr. íÉo rcndo po§sÍvcl a adoção dessa
pÍoridência dê ÍoÍÍna imêdàt , qre a merc sÚsoqrdanr: il o atcndirrento orescnclal ao públko
êm suas unkladet. ertabdecendo o ftmdonameoto eflr Íerine de olantão. coín a lEÍmanênclâ
lÍiteÍna do mÍnimo ocsryel de s€Írridúe5 ê cobboíadoíB terceia.rôdos: lil aú audiênclas
oÍesenciek: iiil õ s€ísõês de iukam€nto oíêsêncinis e oa p.azo6 oÍocêssuais não uraentes
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coníormidedc corn a ncdldas ctn rrcfti* edodes por várloo óqãos púHlcos, lncluslve do
Poder ludldário.

Tal medida vai ao encontro da detêÍminaçâo do OqanizaÉo Mundial da Saúde e do Ministério
da Saúde de evitar trâíRito de pessoas nirs ruir5 e Íros transportes priblicos, bem como minimiza os
riscos de contá8io dos entes familiares dos seÍvidor6 e ainda reduz sobremaneira os impectos do
pÍoblema ocasionado pela susçrensão das atividades escolares.

Confiando na sensibilklade de Vossa Excelência, speÍemos deferimento e no enseio
renovâmoi os rrotos de estima e conídereção.

Respeitosamente,

,osÉ NETO

Coorde Geral FENAJUFE Geral FENAjUD
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